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Senhor Presidente,

Eu, vereador Ernandes da Silva Oliveira ,
na forma regimental, apresento para deliberação do Plenário, a 
indicação para que os funcionários Sistema Unico da Assistecia 
Social (SUAS) e os do Conselheiros Tutelares, sejam vacinados 
contra COVID-19, haja visto estarem expostos diariamente ao 
contato pessoas, e que havendo consenso de aprovação, seja 
encaminhado ao Gestor Municipal a seguinte Indicação.

S  Vacinação contra o COVID-19, dos 
funcionários SUAS e
C o n s e l h o  T u t e l a r  do
Município de Buritirana-Ma.

S i s t e m a  U n i c o  da 
F u n c i o n á r i o s  do  

-Ma.

Ass:

JUSTIFICATIVA:

E de suma importancia a inclusão desses profissionais nos grupos 
prioridarios de vacinação,pois os mesmo estão na linha de frente e 
para tanto devem ser imizados contra a COVID-19.Assim ficam 
suscetíveis a contaminação com vírus da COVID-19, assim como 
contaminar outras pessoas.Logo, buscando preservar a saúde da 
população, a presente indicação sobrepõem como prioridade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Buritirana-MA, 28 Junho de 2021.
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Ernandes da Silva Oliveira 
Vereador
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